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O dever de julgar é um 
dos mais árduos que 
possa existir, ao lado 
de outros igualmente 

difíceis e tormentosos.
Lembro-me de um caso dra-

mático de uma avó que detinha 
a guarda de fato de uma menor 
(neta), cujo pai ingressou com 
uma ação requerendo que a 
guarda lhe coubesse. A mãe, que 
vivia uma vida desregrada, ex-
esposa do requerente, deixara a 
filha com a avó para cair na folia, 
o que fora provado no curso do 
processo.

A avó, nem precisa dizer, tinha 
pela neta uma relação muito for-
te de amor, que é comum em ca-
sos como tais. Uma criança enche 
uma casa ou a vida de uma anciã, 
como era a tal senhora, beirando 
os setenta anos. Para ela, certa-
mente, a neta era o sol de sua 
vida, e nem por motivo nenhum 
suporia perdê-la, mesmo que 
fosse para o pai numa eventual 
ação que tivesse por objetivo de 
retirá-la de seu convívio.

Vencedor na ação, ao autor 
cabia entregar a criança. O que 
fazer diante do fato de que, por 
laço de amor entre avó e neta, 

não seria de modo algum aconse-
lhável separar uma de outra até 
por consequências imprevisíveis 
que uma decisão dessas poderia 
acarretar para uma das duas e 

muito mais para a velhinha, que 
podia ter algum problema de saú-
de e que, com a perda da guarda, 
poderia ter seu estado agravado. 
Tudo isso teria que ser pondera-
do e devidamente avaliado.

Mas, ao lado desses aspectos, 
tinha que se colocar friamente 
o direito do pai, não menor ao 

do amor da avó pela neta. Além 
disso, tinha-se que considerar a 
circunstância de que a convivên-
cia com a mãe, embora esporadi-
camente, continuando a relação 
diuturna de avó e neta, poderia 
vir, cedo ou tarde, a comprome-
ter a boa formação da menor. 
Não havia saída: ao pai deveria 
ser entregue a menor, pois era 
detentor também do pátrio po-
der, acontecesse o que aconte-
cesse. E assim foi.

A avó foi intimada a compare-
cer a juízo com a menor. Na oca-
sião, foi-lhe comunicado que, em 
razão de decisão judicial, que fa-
vorecia o pai na guarda da crian-
ça, teria que se privar do conví-
vio dela, tendo o direito de visita, 
que poderia se designar sema-
nalmente ou como fosse melhor 
para os interesses da menor, 
considerando-se a frequência à 
escola, programa de vida, etc.

Diante disso, a velhinha teve 
uma crise nervosa, que chamou 
a atenção de pessoas, que se 
aglomeraram à porta do Fórum 
(isso ocorreu em Tubarão, onde 
o Fórum se localiza bem no cen-
tro da cidade). Foi tal a reação 
da velhinha que convoquei, com 
urgência, o médico cardiologis-
ta De Patta, para atendê-la, com 

receio que pudesse ser atingida 
por uma crise cardíaca fatal. Mas 
o médico, a esse respeito, me 
tranquilizou.

Semana após a ocorrência, fui 
ao colégio onde estudava minha 
filha para me informar sobre da-
dos de seu rendimento escolar. 
Uma professora, reconhecendo-
me como o autor da decisão, que 
privara a velhinha de ter consigo 
a guarda da menor, me insultou 
com palavras ásperas. Logo su-
miu por uma porta, ao ver-me es-
tatelado, sem palavras, diante de 
sua atitude. Um juiz às vezes pas-
sa por situações muito delicadas. 

As condições sociais do pai, 
em relação às da avó (ou mãe) 
da menor eram flagrantemente 

distintas, tendo ele a vida mais 
bem organizada que as outras 
duas, visivelmente de baixo ní-
vel. Mas esse, óbvio, não foi o fa-
tor preponderante para tomar-
se tal decisão, que colocou em 
consideração maior o direito de 
um e de outra, além do fato bem 
provado do mau comportamen-
to moral da mãe.

Essa foi uma decisão dificílima 
de tomar, considerando o golpe 
sofrido pela avó envolvendo seu 
amor pela menor. Mas um juiz 
frequentemente se depara com 
tais problemas cruciais. E terá 
que tomar a mais justa decisão, 
doa a quem doer.
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“O juiz 

frequentemente 

se depara com 

problemas 

cruciais. E deve 

tomar a mais justa 

decisão, doa a 

quem doer.”


